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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

Processo Administrativo nº 002/2026 

O MUNICÍPIO DE MORMAÇO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº 92.451.038/0001-07, com sede administrativa na Avenida Willibaldo Koenig, nº 

864, Centro, Mormaço/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência constantes do 

Processo Administrativo nº 002/2026, elaborados pela Secretaria Municipal da 

Administração, a pedido da Secretaria Municipal de Obras; 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção 

corretiva da escavadeira hidráulica Hyundai R180 LC-9, compreendendo o 

fornecimento de mão de obra técnica especializada e peças, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência. 

2. CONTRATADA 

ORACINA MOTTA COMÉRCIO DE PEÇAS RODOVIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ nº 19.872.397/0001-30, nome fantasia ORACINA A MOTTA, com sede na 

Rua Tapera, nº 409, Conj. 03, Bairro Fey, CEP 99500-000, Carazinho/RS, telefone (54) 

3329-6258, neste ato representada por seu representante legal. 

3. VALOR 

O valor global da contratação é de R$ 22.007,28 (vinte e dois mil, sete reais e vinte e 

oito centavos). 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução dos serviços será definido no contrato, contado a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, observadas as condições do Termo de Referência. 

5. FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação direta fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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Diante do exposto, autoriza-se a contratação direta, por atender ao interesse público e 

aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

Mormaço/RS, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA 

Prefeito Municipal 

 

  


